
LEI No.2.813, de 03 de Fevereiro de 2026.

orspõe sOgng: Abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.O26, e dá outras
providências,

MARDOUEU SILVIO FRANCA. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipa! de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCTONA e PrellUlS a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento'programa do exercício de 2.026, CÉdito
Adicional Especial, provênientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso tI do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1.964, no valor de R$

428.75L,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta e um
reais e sessenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Dirctrizes Orçamentárias 2.O26 e [.ei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:
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AÉ. 20. A cobeÉura do Crédito Adicional Especial abeÊo pelo aÊigo
anterior no valor total de R$ 428,751,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e
setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), se dará da

seguinte formal

I - R$ 382.017/5 (trezentos e oitenta e dois mil e dezessete reais e
setenta e cinco centavos): conforme disposto nos termqs do inciso II, § 10

do aÉigo 43 da Lei Fedãral no 4.32O11.964, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos estaduais - FEHIDRO.
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II - R$ 46.733,91 (quarenta e seis mil e sêtecêntos e trintâ e três reais e
noventa ê um centavos) conforme disposto nos termos do inciso III, s 10
do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O11.964, por anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:
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Art. 30. Ficam atualizados os anexos tI ê UI no Plano Plurianual de
2.02612.029 ê os anêxos V e VI na Lêi de Dirêtrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 refêrentes ao Programa de que trata a presênte Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Att.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário,

Registrê-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de Feverêaro de 2026.
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